INDICAÇÃO Nº 
81
, DE 2006

                           INDICO, A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA QUE DISPÕE O ARTIGO 159, DO XIII CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, DETERMINAR, AO ÓRGÃO COMPETENTE, ESTUDOS NECESSÁRIOS E TOMAR PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS, NO SENTIDO DE AUTORIZAR A LIBERAÇÃO DE VERBA NO VALOR DE R$200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS) PARA A COBERTURA DE QUADRA ESPORTIVA LOCALIZADA NA E.T.E. PEDRO FERREIRA ALVES, SOB O COMANDO DO CENTRO PAULA SOUZA, NO MUNICÍPIO DE MOGI  MIRIM.
JUSTIFICATIVA



A   E.T.E. Pedro Ferreira Alves, localizada na cidade de Mogi Mirim, tem uma história muito marcante.  O início de suas atividades aconteceu no ano de 1964.  Nessa época a referida escola tornou-se referência regional, porém nas décadas de 80 e 90, ficou, praticamente, sem condições de continuar como escola técnica.



Através da Associação de Pais e Mestres, passa a adquirir laboratórios, reforma de suas instalações, bem como criou 7 (sete) Cursos Técnicos e Ensino Médio.



O esforço dos dirigentes tem sido gigantesco para melhoria, aquisição de equipamentos e manutenção da citada Escola.



Até o presente momento, não houve a possibilidade de cobrir a velha quadra reformada pela A .P. M., não havendo condições do aluno, em dias de muito calor, ou de chuvas, ter aulas de Educação Física, prejudicando as atividades físicas preparadas pelo professor.



Tendo em vista o exposto, solicitamos a liberação de verba para a cobertura da quadra, atendendo, portanto, a reivindicação dos alunos, professores e direção da referida Escola.
Sala das Sessões, em

Deputado Giba Marson - PV
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